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MUNICíPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N" 27

PREGÃO ELETRÔNICO NO 09/2022

PRocESSo LrcrrATónro
2022.1104.0021

No dia 27 de Abril de 2022, no(al mUUClptO DE BOQUIII/SE , inscrito(a) no CNPJ 13.097.068/0001{2, com sede à PC DR JOSE MARIA P MELO n'
S/N CEP 49360-000 - Boquim-SE nêstê ato legalmente representado por ERALDO DE AIIIDRADE SANTOS, portador do CPF n'89í60258500,

RESOLVE registrar preços para evêntual aquisição em face da aprcsentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualiÍicada(s):

Fornecedor: ALIIIR SANTANAPASSOS982738:1353'f CNPJ: í9.737.5í51000í-05

Representante: ALMIR SANTANA PASSOS

Telefone: (79) 9852-8052 ,l ,. 
.

Emalt:veronicaboquim@yahoo.com.br i .i*'.' .I

\-/Endereço: AVJoSE CARLOS MESQUITATElxElRA, OO2-CENTRO, Boquim-SE-49360-000 
f ii ":

ltom Descrição Quantldade. Unldade tarca llodelo Preço Unltário Valor Total

í Lavagem geral dê Caçamba 12,00 uN SERVICO SERVICO R$ 315,00 R$3.780,00

ffi
uclrAil€T'
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2 Lavagem geral de Pá

Canegadeira

10,00 uN SERVICO SERVICO R$ 300,00 R$3.000,00

3 Lavagem geral de Patrol

4 Lavagem geral de

Retroescavadeira

8,00 uN SERVICO SERVICO R$ 300,00 R$2.400,00

24,00 UN SERVICO SERVICO R$ 290,00 R$6.960,00

5 Lavagem geral de Seca Fossa 12,00 uN SERVICO SERVICO R$ 300,00 Rs3.600,00

6 Lavagem geral em veiculo de

pequeno porte (intema : aspiraçf,o
de bancos; carpetes inclusive de
porta malas. Extema: pintura e
caixa dê rodas, por baixo e motor)

Uno,Fiat Toro, Mobi, Ambulância,
Voyage, Courier, Palio;Spin,

Aircross;Doblô; Oroch, Strada

366,00 UN SERVICO SERVICO R$ 50,00 R$18.300,00

v

7 Lavagem geral (intema : aspiraçPo

de bancos; carpetes inclusive de
porta malas. Extema: pintura e

caixa de rodas) Caminhão
Compactador(cano do lixo );

36,00 uN SERVICO SERVICO RS 3í0,00 R$11.160,00

I Lavagem interna em veiculo de

pequeno porte (lavagem de
bancos dianteiros e traseiros,

carpetes e fono inlemo, inclusive
do porta malas.) Uno,Fiat Toro,

Mobi, Ambulância, Voyage,

Courier, Palio;Spin,

32,00 uN SERVICO SERVICO R$ 290,00 R$9.280,00

Aircross;Doblô; Oroch, Strada

Total: R$ í28.665,00



Item Descrição Quantidade. Unidade Marca llodelo Preço Unitiário Valor Total

I !?tf9", simples em veiculo de
':peqüeno porte (intema : aspiraçáo
de bancos; carpetes inclusive de
porta malas. Extema: pintura e
caixa de rodas)Uno,Fiat Toro,

Mobi, Ambulància, Voyage,

Courier, Palio;Spin,

Aircross:Doblô; Oroch, Strada

173,00 UN SERVICO SERVICO R$ 40,00 R$6.920,00

c0

\
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't0 Lavagem simples (intema :

aspiração ds bancos; carpetes
inclusive de porta malas. Extema:
pintura e caixa de mdas)
Caminhão Compactedo(cano do
lixo );

24,00 UN SERVICO SERVICO R$ 225,00 R$5.400,00

'11 Lavagem Simples Moto , Biz 46,00 uN SERVICO SERVICO R$ 25,00 R$1.150,00

12 Lavagem geral de Trator Simples

e Trator Gabinado

20,00 uN SERVICO SERVICO R$ 290,00 R$5.800,00

í3 Lavagem geral (intema : aspiração

de bancos; carpetes inclusive de
porta malas. Extema: pintura ê
caixa de rodas, por baixo e motor)

Micro Ônibus; Caminhão Baú;

Caminhão Volks 8.í50 CaÍrocaria
Aberta

73,00 uN SERVICO SERVICO R$ 235,00 R$17.155,0r

14 Lavagem geral (intema : aspiração

de bancos; carpetês inclusive de
porta malas. Externa: pintura e

caixa de rodas, por baixo e motor)

Ônibus

100,00 uN SERVICO SERVICO R$ 3í0,00 R$31.000,00

15 Lavagem intema em veiculo de
pequeno porte (lavagem de
bancos dianteiros e traseiros,

carpetes e forro intemo, inclusive

do porta malas.) Fiat Van

6,00 uN SERVICO SERVICO Rs 320,00 R$1.920,00

Lavagem simples em veiculo de
pequeno porte (intema : aspiração

de bancos; carpetes inclusive de
porta malas. Extema: pintura e
caixa de rodas) Fiat Van

8,00 uN SERVICO SERVICO RS 5o,OO R$400,0^

17 Lavagem geral êm veiculo de
pequeno porte (intema : aspiração
de bancos; cârpetes inclusive de
porta malas. Extema: pinfura e

caixa de rodas, por baixo e motor)

Fiat Van

8,00 uN SERVICO SERVICO R$ 55,00 Rs440,00

Total: RS í28.665,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígraÍe, assim como todas as obrigaçõês e condiçôes descritas na minutia da Ata de Registro de

Preços e na Proposta de Preços integram esta ARB independentemente de tÍanscriÉo.

A validade desta Ata de Registro de Preços é alé 2710412023 , a contar do dia

OO ÓRGÃO GERENCIADOR E

3.í. O órgâo gerenciador será a Secretaria llunicipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.
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3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registÍo de preços:

Secretarla tunlclpat de Educação, Gultura, EspoÍte e Lazer (Órgão gercnclador);
.. . ,.ri

00drot
t

SecÍêtarla iíunlclpal de Obras, Urbanismo e Serviços de tltllldade Pública (Ôrgão Partlclpante);

Secretaria iluniclpat de Agrlcultura, Gomércio, lndústrla e telo Ambiente (Órgão Partlcipante);

Secretaria ilunicipal de Saúde e Bem-Estar (Órgão Paílclpante);

Secretaria Municipat de Assistência Social c do Trabalho (Órgão Participante);

Fundo Municipal dos Dirêitos da Crlança e do Adolescente (Órgão Participante).

v
4. DA ADESÃO À nre DE REGTSTRO DE PREçOS

4,'1. A ata de registÍo de preços, durante sua validade, podeÉ ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraÉo pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenchdor, desde que devidamente justmcada a vantagem e respeitadas, no que couber,

as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892, de 2013.

4.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Regisúo de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optiar pela ac€itaÉo ou náo do
fomecimento, desde que êste Íomecimento não prejudique as obriga@es anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contrata@s adicionais a que se refere este item nâo poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquentra por cênto dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regishados na ata de registro de pr€ços para o óÍgão gerenciador e órgâos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quanütaüvo de cada item registÍado na ata de registro de preços

1 ,)ârâ o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos nâo participantes que eventualmente aderirem.x
tLS. Ao órgão não participante que aderir à ata comp€tem os atos relaüvos à cobrança do dJmprimento pelo fomecador das obrigaçpes contratualmênte

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação as suas próprias contrataçôes, infoÍmando as oconências ao órgão gerenciador.

46. Após a autorizâção do órgão gerenciador, o órgão não participante deveÉ efetivar a contretaÉo solicitada em até noventa dias, observado o prazo

de validade da Ata de Registro de Preços.

4,6,1, Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivaçpo da contratação, respeitado o prazo

de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.í. A validade da Ata de RegistÍo de Preços será de 12 meBes, a partir da sua assinatura, não podendo ser

6. DA REUSÃO E GANCELAMENTO



G.í.DAREvrsÃoDospREçosREctsrRADos 1^ - ^
oo0p:e
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6.í.í Os preços registrados podêÉo ser revistos â quelquer têmpo em decoÍrência <ta redu$ dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os
custos dos itens registrados, obedecendo ao êstabelecido no Docreto n' 190 de 24 dejulho de 2017, obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva
alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociaÉo, a empresa será liberada do
compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade

de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, deconentes de Íatos A Ata de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso

assumido.

6.1.2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Administração para os itens

registrados.

6.í.3. Em qualquer hipótese, os preços deconentes da revisão não poderão uhrapassar os praticados no mercado, mantendo-se, no mÍnimo, a diferença
p€rcêntual apurada entre o valor odginalmêntê constante da poposta do licitante ê aquele vigente no mercado à época do registro.

6.í.4. As alterações dos preços regisbados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário Oficial do Município.

6.2. Do cANCEIálrlENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.2.í. Os preços regiskados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia defesa, nos termos do Decreto n' 190 de 24 de
julho de 2017:

I - pela Administração quando:

1. a) o proponente que tenh.a seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências

contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, deconente do registro

de preços;

{t contratado der à rescisão administrativa do contrato

motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o

de preços, por qualquer



;1. ,'i
1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

#
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ll - pelo proponente que tenha seus pÍeço6 reglstradoe quando:

v

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso foÉuito ou força maior, que comprometa
a execução contratua!.

7. DAS PENALIDADES

7.í. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçâo das penalidades êstab€lêcidas no Edital.

. 2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 60, ParâgraÍo único, do Decreto no 7.8922013).

7.3. O órgâo participante deverá comunicar ao órgão gêrênciador qualquer das ocorÍências prêüstas no art. 20 do Decreto no 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada

SANTOS

í*9

í9.737.sí í0001.05
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